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O TTO: Resultados Alcançados

• 61 contratos assinados em 2004

–13 licenciamentos

• + 70 contratos em negociação;

• 55 patentes depositadas;

• Contato com cerca de 4.000 
instituições.



Resultados Alcançados



http://www.wipo.int/sme/en/best_practices/unicamp.htm



Record no Brasil e AL: 9 licenciamentos em 6 meses, envolvendo 
22 patentes

Sistema para automatização de análises 
químicas

Tech Chrom

Dispositivo de segurança para transporte 
de crianças e idosos

Safe Kid

Sistema de tratamento ambientalTech Filter

Kit para detecção de surdez congênitaFeldmann

Processo de detecção de surdez 
congênita

DLE

Agronegócio de cana-de-açúcarUsina S. Francisco

Formulação para recobrimento de stentsScitech

AnestésicosCristalia

Isoflavonas de SojaSteviafarma

PatenteEmpresa

Resultados Alcançados



Portfolio (www.inova.unicamp.br)



O TTO – Estrutura e Atribuições

Viabilização do negócio:





Recomendações ao investidor

• Não apostar no que não tem proteção de PI.

• Investimentos em patentes concedidas ou 
depositadas: inevitável, devido ao longo 
tempo de concessão. Ex:
– Israel: 2 – 8 anos;

– Europa: 3 – 6 anos;

– USA: 1 – 3 anos;

– Japão: 4 – 8 anos;

– Brasil: 5 - 8 anos.



Recomendações ao investidor

– Portanto, é fundamental: 
• avaliar qualidade dos relatórios descritivos de 
patentes;
• Avaliar e descrever claramente as principais 
anterioridades;
• Deixar bem claro qual é o estado da arte da 
sua patente e elaborar cuidadosamente as 
reivindicações;
• Conhecer bem a concorrência e elaborar 
relatórios de patentes que cubram, se possível, 
suas tecnologias e as dos competidores;
• Identificar o mais cedo possível patentes de 
competidores que podem ser relevantes para o 
seu produto.



• As mesmas medidas são importantes para fortalecer 
a posição do investidor em eventual litígio;

• Litígios: uma indústria em crescimento.

– > $2M para $1M< riscos < $25M;

– > $4M para riscos > $25M.

– Um acordo é possível, daí a solução é rápida;

– Senão, o processo pode transcorrer durante anos;

– Raramente o acusado tem de parar a produção e 
venda do produto em litígio;

– Negócios continuam, advogados atuam, vida 
continua.

Recomendações ao investidor 



Recomendações ao investidor

• Legislação incipiente. Eliminar conflitos de 
titularidade. Estar atento às relações com:
– agências de fomento.
– instituições executoras

• Retorno dos investimentos: Exclusividade na 
exploração comercial (Lei da Inovação).
– Modelo possível: P&D patrocinado pela empresa.
• Foco claro na pesquisa (demanda);
• A empresa pode fornecer $, equipamentos, 
materiais e RH.
• Resultado de propriedade conjunta (co-
titularidade);
• Exclusividade no licenciamento;



• Bancos de patentes: fontes de informação para 
orientar o direcionamento de investimentos:
– O que pode ser produzido/comercializado, onde e
quando;
• Países adequados ao investimento e proteção.

– Tendência tecnológica (mapeamento mundial)
– Levantamento de oportunidades de negócio:

• detecção de tecnologias passíveis de aquisição ou 
licenciamento.

• empresas detentoras (mercado, clientes concorrentes).

– Buscas de anterioridade.
– Não reinventar a roda.
– Economia de recursos em P&D.

Recomendações ao investidor



– Alto % da tecnologia tem divulgação exclusiva por  
patentes.

– Abrangência de todos os campos tecnológicos.
– Contém a informação mais recente em relação ao 
estado da técnica.

– Patentes com alto índice de citações � empresas 
detentoras de patentes com alto índice de 
citações tendem a ter suas ações super-
valorizadas).

• Buscas em bancos de patentes visando: tendência 
tecnológica, análise de oportunidades de negócio, 
países adequados ao investimento.

�INOVA-UNICAMP.

Recomendações ao investidor 



Investimentos & Retornos: Cases

Vale à pena licenciar?
– Ganho em tempo e custo;
• Redução do risco (a tecnologia, embora 
ainda não comercial, normalmente tem, 
no mínimo, a prova de conceito);
• Deduções sobre o lucro tributável;
• Obtenção mais rápida do conhecimento 
tecnológico.



• Cadeia da inovação: Investimentos 1:10:100

–Descoberta

– Invenção

–Protótipo

–Engenharia

–Produção

–Marketing e Vendas

–Assistência Técnica

RISCO

Investimentos & Retornos: Cases

Produção 

acadêmica



• Case: fármaco fitoterápico.
– Isoflavonas de soja.
– Mercado de reposição hormonal.
– Licença exclusiva e irrestrita (qualquer região 
geográfica e qualquer aplicação).

– 6 - 9% royalties, 10 anos, sobre faturamento líquido.
– Piloto de 2 meses (na empresa), consultoria da 
UNICAMP;

– Steviafarma: investimentos de R$100K na planta 
produtiva.

– Início da produção e pagamento royalties: 6 meses 
após concluído o piloto e obtido registro na ANVISA.

– Patente depositada (buscas de anterioridade, fungo de 
propriedade da UNICAMP, depositados nos EUA).

– 4 meses para efetivar contrato.
– Previsão de faturamento de R$12milhões/ano, em 12 
meses após a colocação do produto no mercado.

Investimentos & Retornos: Cases



• Case: Taxol (a droga anti-câncer mais vendida na 
história).

– Investimentos em P&D:

• NIH: > $500M (1958 – 2002);

• Bristol-Myers Squibb (BMS): $1B.

– Faturamento:

• BMS: $9B (mundial), 1993 – 2002;

• NIH: $35M em 2002 (0.5%).

– Governo Federal > comprador: $684M (1994-1999);

– Exclusividade por 5 anos;

– Após 1999: genérico.

Investimentos & Retornos: Cases



– Valoração da remuneração pelo 
licenciamento: 
• É o mercado quem define (e não o custo);

• Custos e margens de lucro;

• Cuidado para não inviabilizar o negócio;

• Licenças exclusivas são mais caras;

• Nem sempre temos todos os dados na hora 
certa � arriscar.

Investimentos Necessários



– Exemplos de formas de remuneração: 
• Licenciamento:
– Royalties em % do faturamento durante 
período estabelecido;
– Royalties em parcelas fixas durante certo 
período;
– Equities.

• Durante o desenvolvimento:
– Lump-sums ao final de etapas (milestones);
– Up-front fees;
– Cronograma de desembolso em função do 
plano de trabalho.

• Enquanto a empresa analisa o negócio: taxas para 
manter a opção de licenciamento viva ou multa em 
caso de desistência. 

Formas de Remuneração



• Legislação brasileira sobre dedutibilidade 
fiscal
–Dedução de royalties entre 1% a 5% 
da receita líquida auferida com o 
produto ou serviço, no IR

– Lei 3.470/58
– Portaria/MF 436/58
– Lei 4.131/62
– Lei 8.383/91
– Decreto 3.000/99
– Lei 9.279/96

Incentivos Fiscais



Atratividade dos setores no Brasil

energia

retorno

Saúde animal e humana

químicos

eletroeletrônicos

alimentos

agro-negócios

telecom

TI ambiente



Repercussão da Lei da 
Inovação 

• Participação do Estado no capital da 
empresa e na PI                                            
� bom no caso de                                
projetos de alto risco;

• Oferta Pública � ruim visto que torna pública a 
estratégia da empresa;

• Bolsa de estímulo à inovação para o servidor;

• Cessão de direitos ao criador;

• Licença para constituição da empresa;

• Publicação só com autorização da ICT;

• Adoção da invenção de inventor independente.



Rosana C. Di Giorgio

www.inova.unicamp.br


